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R E L A T Ó R I O
EXMO. SR. JUIZ FEDERAL MARCELO MOTTA DE OLIVEIRA RELATOR CONVOCADO:
1. Trata-se de Remessa Necessária e de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença (fls. 72-76) proferida pelo juízo da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ipatinga/MG, que julgou procedente o pedido do impetrante, concedendo a segurança para determinar a concessão do benefício da aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da natureza especial do labor prestado pelo Impetrante nos períodos não reconhecidos administrativamente.

2. Em suas razões recursais (fls. 79-93), a autarquia alega que não houve exposição habitual e permanente aos agentes nocivos. Ainda, aponta para o uso de EPI eficaz, fator que obstaria o reconhecimento da atividade como especial. Por fim, afirma que a medição através da “média de ruídos” descaracterizaria o ultrapassamento dos limites de tolerância, seja em razão da intermitência da exposição, seja em razão de não considerar a redução decorrente de uso de EPI eficaz..

3. Nas contrarrazões (fls. 98-110), a parte Autora alega haver prova de estarem cumpridos os requisitos para o reconhecimento dos períodos assinalados como especiais e, consequentemente, para a concessão do benefício da aposentadoria especial, pugnando pela manutenção da sentença recorrida. 

É o relatório.

V O T O
EXMO. SR.JUIZ FEDERAL MARCELO MOTTA DE OLIVEIRA RELATOR CONVOCADO:
A aposentadoria especial é devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde durante 15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a lei (art. 57 da Lei n.º 8.213/91). Por sua vez, quando não for o caso de concessão de aposentadoria especial, o §5° do art. 57 permite a conversão do tempo especial em tempo comum.  
Segundo entendimento consolidado na jurisprudência, o tempo de serviço é regido pela legislação em vigor na ocasião em que efetivamente exercido (“tempus regit actum”). Essa compreensão jurisprudencial foi incluída no texto do próprio Regulamento da Previdência Social, em razão da modificação trazida pelo Decreto 4.827/2003 ao § 1º do artigo 70: “a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço”. Partindo dessa premissa, a comprovação do tempo de trabalho prestado em condições especiais, segundo a exigência legal em vigor em cada época, pode ser assim resumida:

– Até 28/04/1995 (véspera da entrada em vigor da Lei 9.032): pela simples comprovação do enquadramento profissional, haja vista que a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91 admitia a presunção de submissão a agentes nocivos para algumas categorias ou profissões arroladas nos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 (ex.: médico, engenheiro, forneiro, etc). Nos termos do art. 274 da IN INSS/PRES 77/2015, poderão ser considerados por categoria profissional os períodos em que o segurado exerceu as funções de auxiliar ou ajudante de qualquer das atividades constantes dos quadros anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Para os demais trabalhadores, a efetiva submissão a agentes nocivos deveria ser demonstrada por meio do formulário próprio (IS SSS 501.19/71, ISS-132, SB-40, DISES BE 5235). Exceto o caso de agressão por ruído, a comprovação por laudo técnico era desnecessária. Além disso, não era exigível que a exposição ao agente nocivo fosse de forma permanente, não ocasional nem intermitente, já que tal exigência somente foi introduzida pela Lei 9.032/95 (Súmula 49 da TNU; REsp 658.016/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 18/10/2005).

– De 29/4/1995 a 05/03/1997 (véspera da entrada em vigor do Decreto 2.172): A Lei 9.032, de 28/4/1995, em vigor a partir de 29/4/1995, alterou a redação do caput do art. 57 da Lei 8.213/91, afastando o enquadramento da atividade como especial pelo simples exercício de determinada profissão. A possibilidade de enquadramento, a partir de então, só se dava diante da efetiva submissão do trabalhador a agentes nocivos, cuja comprovação continuava sendo feita pelos formulários (DISES BE 5235 e DSS-8030). A comprovação por laudo técnico continuava desnecessária, exceto para o ruído.

– De 06/03/1997 a 31/12/2003: A Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, alterou o art. 58 da Lei 8.213/91 e passou a exigir que os formulários (DSS-8030 e DIRBEN 8030) fossem elaborados com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança no trabalho. O documento é referido pelo INSS pelas iniciais LTCAT. Embora a o LTCAT tenha sido instituído pela MP 1.523/96, a modificação na Lei 8.213/91 só foi regulamentada pelo Decreto 2.172, de 05/03/1997, em vigor a partir de 06/03/1997, razão pela qual a jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que a indispensabilidade da perícia para a comprovação das condições especiais do trabalho é apenas a partir de 06/03/1997 (AgRg no REsp 493.458/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03.06.2003, DJ 23.06.2003).

– A partir de 01/01/2004: Dessa data em diante, por força da Instrução Normativa INSS/DC 95/03, o documento hábil à comprovação passou a ser o PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário (§ 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97; art. 68, § 2º, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto 4.032/2001), continuando a valer os antigos formulários como prova do trabalho prestado até 31/12/2003.

O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito, em virtude da consagração do princípio lex tempus regit actum. Nesse sentido, para o reconhecimento de tempo de serviço especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época em que efetivamente foi prestado o labor
No caso em tela, emerge dos autos que a parte Autora pleiteia a concessão do benefício da aposentadoria especial. Neste ínterim, apresenta PPP (fls. 30-41) que atesta a exposição a ruídos com medição superior a 90 dB entre 05/05/86 a 28/02/04; 01/08/04 a 14/10/07; apresenta também medição superior a 85 dB entre 01/03/04 e 31/07/04; de 15/10/07 a 27/10/11. Em conformidade com a legislação vigente, depreende-se que os limites toleráveis quanto à medição de ruído são de 80 dB, em razão da vigência do Decreto 53831/64 até a data de 05/03/97; 90 dB, em razão da vigência do Decreto 2172/97, entre 06/03/97 e 18/11/03; e 85 dB, em razão da vigência do Decreto 4882/03, a partir de 19/11/03.

A autarquia reconheceu, administrativamente, a natureza especial dos períodos laborados entre 05/05/86 e 02/12/98; são, dessarte, incontroversos.

Depreende-se, ainda, dos autos que os períodos suscitados pela parte Autora demonstram exposição ao agente nocivo ruído em medição superior àquela considerada “tolerável” pelas legislações vigentes. Por conseguinte, a especialidade desses períodos deve ser reconhecida.

Quanto à alegação da autarquia acerca do uso dos EPI’s impedir o reconhecimento da atividade como especial, observo que não foram acostados quaisquer documentos com informações específicas para demonstrar a neutralização dos danos causados pelos agentes nocivos constatados. Na hipótese de exposição a ruído acima dos limites de tolerância, o Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que a declaração do empregador a respeito da eficácia do EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para fins de aposentadoria. Confira-se:

O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso extraordinário. Reajustou o voto o Ministro Luiz Fux (Relator). O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do recurso, assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. O Tribunal, também por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki, assentou ainda a tese de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 04.12.2014. (STF, ARE 664335, Rel. Luiz Fux, Plenário 04/12/2014). (destaquei)
Ainda desse julgamento, destaco o seguinte trecho:

A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. (STF, Repercussão Geral, ARE 664335, Rel. Ministro Luiz Fux, Plenário 04/12/2014). (destaquei)
No mesmo sentido, é o entendimento da TNU, explicitado através da Súmula 9 que “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

Quanto à permanência e continuidade do nível de ruído para reconhecimento de atividade especial, o apelo também não prospera. Isso porque dificilmente o trabalhador será exposto a um nível permanente de ruído durante toda a sua jornada de trabalho; ademais, se há momentos em que o trabalhador é exposto a níveis de ruído inferiores ao máximo, é certo que também há outros em que permanece exposto a níveis superiores ao máximo, derivando dessa variação o ‘nível médio’, que deve ser considerado para fins de consideração da atividade como danosa à saúde do trabalhador (AC 0052506-48.2011.4.01.3800 / MG, Rel. Desembargador Federal Néviton Guedes, Primeira Turma, e-DJF1 p.156 de 14/08/2014).
Os juros de mora deverão incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação até 30/06/2009, reduzindo-os para 0,5% ao mês a partir de 01/07/2009, quando entrou em vigor a Lei nº. 11.960/2009, conforme Súmula n.º 204 do STJ e Manual de Cálculos da Justiça Federal, como corretamente assentado na sentença recorrida.
Em sede de mandado de segurança, não se aplicam custas nem honorários advocatícios, conforme súmulas 512 do C. STF e 105 do C. STJ.

Ante o exposto, nego provimento à Remessa Necessária e à apelação do INSS, mantendo a sentença recorrida em seus termos.

É como voto.

                              JUIZ FEDERAL MARCELO MOTTA DE OLIVEIRA
                        RELATOR CONVOCADO
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